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SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários insta a Comissão dos Orçamentos, 
competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de 
resolução que aprovar:

1. Solicita que o orçamento da UE para 2024 assegure que todos os Estados-Membros 
realizem investimentos bem concebidos e orientados para o futuro, bem como reformas 
estruturais responsáveis e sustentáveis, a fim de aumentar a competitividade dos 
Estados-Membros, gerar novas oportunidades de emprego, cumprir os objetivos da UE 
em matéria de neutralidade climática e de biodiversidade, libertar todo o potencial da 
economia da UE, alcançar um crescimento a longo termo, inclusivo e sustentável e fazer 
avançar as transições ecológica e digital;

2. Solicita que o orçamento da União para 2024 seja um verdadeiro orçamento europeu que 
permita i) enfrentar com êxito as repercussões sociais e económicas da guerra na Ucrânia, 
em particular o aumento dos preços da energia e dos alimentos, ii) promover a autonomia 
estratégica da União e iii) acelerar a aplicação do Pacto Ecológico Europeu, da 
REPowerEU, do Regulamento Indústria de Impacto Zero e da Plataforma de Tecnologias 
Estratégicas para a Europa (STEP);

3. Considera que regras orçamentais simples, sãs, com força executória e guiadas por um 
sentido de responsabilidade que fomentem políticas prospetivas e anticíclicas e garantam 
a sustentabilidade da dívida pública e do défice são fundamentais para a prosperidade 
económica a longo prazo dos Estados-Membros e da União; regista o facto de a reforma 
proposta do quadro de governação económica prever uma maior flexibilidade para os 
investimentos públicos estratégicos e permitir que os Estados-Membros sigam vias 
diferentes de redução da dívida; considera que é necessária uma estratégia de 
consolidação orçamental que seja determinada, gradual e realista para reforçar a 
sustentabilidade orçamental e reconstituir as reservas orçamentais; recorda a necessidade 
de a reforma ser aprovada, de preferência, antes de a cláusula de derrogação de âmbito 
geral ser desativada; salienta que a governação económica a nível da UE deve ser objeto 
de uma fiscalização democrática rigorosa e contribuir para reforçar a coordenação da 
política orçamental;

4. Solicita que o orçamento de 2024 inclua despesas específicas em domínios fundamentais 
para a autonomia estratégica e a competitividade da União, como a energia, a segurança 
da defesa e a mobilidade militar, o clima, a biodiversidade e a agricultura, os cuidados de 
saúde, a educação e a reindustrialização em setores tecnológicos fundamentais que 
assente no crescimento económico e na estabilidade dos preços e vise um elevado nível 
de proteção e melhoria da qualidade do ambiente;

5. Salienta que o orçamento da União e incentivos fiscais nacionais responsáveis devem 
contribuir para um aumento das despesas no domínio da investigação e desenvolvimento 
(I&D) enquanto força motriz da inovação e do crescimento económico, mobilizando o 
investimento público privado e nacional; salienta a importância de financiar as inovações 
tecnológicas de impacto zero;

6. Solicita recursos suficientes para assegurar que as empresas europeias e a União sejam 
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competitivas a nível internacional, estejam em condições de atrair investimentos 
produtivos, de criar emprego de qualidade e de aumentar a produtividade no contexto da 
crescente concorrência internacional;

7. Salienta a necessidade de proceder a uma revisão adequada do atual quadro financeiro 
plurianual, a fim de o adaptar às novas circunstâncias que surgiram após a sua adoção em 
2020, nomeadamente facilitando as despesas em domínios estratégicos para a 
competitividade da UE;

8. Salienta a importância dos novos recursos próprios adicionais da UE para cobrir os custos 
de reembolso do Instrumento de Recuperação da União Europeia, financiar o orçamento 
da UE e assegurar a transição ecológica e digital; solicita uma rápida aplicação do acordo 
fiscal mundial; recorda que parte das receitas geradas nos termos do primeiro pilar do 
acordo fiscal mundial está também incluída no primeiro cabaz de recursos próprios; toma 
nota da intenção da Comissão de prever que parte do imposto sobre o rendimento das 
sociedades cobrado ao abrigo do BEFIT, bem como um imposto sobre as transações 
financeiras ou um imposto sobre as atividades financeiras, faça parte de um segundo 
cabaz de novos recursos próprios, sem deixar de reconhecer que a política fiscal seja da 
competência dos Estados-Membros e procurando, simultaneamente, uma melhor 
coordenação das políticas fiscais a nível da UE;

9. Recorda que uma boa política fiscal e uma boa cooperação administrativa são essenciais 
para atrair investimento e fomentar a competitividade das empresas europeias, 
aumentando assim as receitas públicas e as oportunidades de emprego; está ciente da 
complexidade do quadro da cooperação administrativa no domínio da fiscalidade e 
solicita, por conseguinte, fundos suficientes para o programa Fiscalis; salienta que o 
programa Fiscalis é um programa de cooperação que se reveste de importância 
fundamental para que os Estados-Membros e as respetivas autoridades fiscais nacionais 
possam prosseguir objetivos comuns em matéria de luta contra a fraude fiscal, a evasão 
fiscal e o planeamento fiscal agressivo;

10. Considera que o orçamento desempenha um papel importante na conclusão da União 
Bancária e da União dos Mercados de Capitais; recorda que a União está atrasada em 
relação a outras jurisdições no que diz respeito ao acesso das empresas ao financiamento;

11. Considera que a facilitação do acesso das PME ao financiamento constitui uma prioridade 
para a União; entende que os programas financiados pela UE para apoiar as PME devem 
ser devidamente financiados e que o seu financiamento deve ser reforçado;

12. Recorda que o investimento público deve constituir um motor para aumentar o 
investimento privado na criação de emprego de qualidade, na geração de crescimento e 
no reforço da competitividade; solicita, por conseguinte, que o programa InvestEU seja 
alargado; 

13. Solicita que, enquanto a guerra de agressão da Rússia persistir, o orçamento apoie a 
Ucrânia e contribua para a sua reconstrução, nomeadamente através do Fundo de 
Solidariedade da União Europeia e da Reserva para Ajudas de Emergência; salienta que 
o mecanismo recentemente proposto para a Ucrânia contribuirá para a reconstrução, a 
recuperação e a modernização da Ucrânia, bem como para a disponibilidade de fundos 
para a integração dos refugiados; toma nota do facto de a Ucrânia ter recebido subvenções 



AD\1284799PT.docx 5/8 PE749.199v02-00

PT

a título de apoio orçamental e reconhece as vantagens de recorrer a subvenções para não 
deteriorar ainda mais a dívida externa e pública da Ucrânia; solicita que se mantenha o 
apoio dos cidadãos europeus às medidas tomadas contra a Rússia e a outras medidas 
necessárias para apoiar a Ucrânia;

14. Reitera que o orçamento deve complementar e contribuir de modo efetivo para a 
utilização dos fundos disponibilizados ao abrigo do Mecanismo de Recuperação e 
Resiliência (MRR), cujo êxito dependerá da sua rápida execução pelos 
Estados-Membros, do estrito cumprimento do Regulamento MRR e das atividades da 
Comissão Europeia em matéria de acompanhamento e avaliação; manifesta a sua 
preocupação face ao aumento dos custos de financiamento do MRR devido ao aumento 
dos custos de juros; sublinha a importância da coerência sistemática, das sinergias e do 
valor acrescentado dos projetos transnacionais e transfronteiriços no contexto do RFF e 
dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento;

15. Solicita recursos financeiros e humanos adicionais suficientes para as Agências Europeias 
de Supervisão (AES), nomeadamente a Autoridade Bancária Europeia e a Autoridade 
Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados, bem como para a futura Autoridade 
para o Combate ao Branqueamento de Capitais (ACBC), para que possam desempenhar 
com rigor as tarefas de que foram incumbidas pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho, 
tarefas essas que aumentaram na sequência da revisão das AES e da legislação setorial; 
destaca que a rápida evolução nos domínios do financiamento sustentável, da tecnologia 
financeira, da luta contra o branqueamento de capitais, da ciber-resiliência e noutros 
domínios pode conduzir a um aumento das competências e responsabilidades das AES e 
solicita, por conseguinte, que essas competências e responsabilidades sejam 
acompanhadas de recursos humanos e financiamento adequados; apela igualmente a um 
financiamento adequado para lutar contra a fraude fiscal, a evasão fiscal e o planeamento 
fiscal agressivo; considera que o Observatório Fiscal da UE presta um contributo útil, 
tanto para o debate democrático como para a informação dos decisores políticos, e insta, 
por conseguinte, a Comissão a continuar a apoiar o Observatório; salienta que todas as 
organizações que recebem financiamento da União devem agir de forma politicamente 
neutra e imparcial; observa que o mesmo se aplica às organizações que prestam 
aconselhamento financeiro independente, bem como às organizações que realizam 
investigação no domínio da fiscalidade; solicita um financiamento adequado que permita 
à Autoridade para o Combate ao Branqueamento de Capitais (ACBC) desempenhar 
devidamente as suas funções; sublinha a necessidade crescente de reforçar o 
funcionamento eficiente das medidas da UE em matéria de antibranqueamento de capitais 
e combate ao financiamento do terrorismo (ABC/CFT) e o contributo necessário da 
ACBC enquanto supervisor direto e ponto focal de um sistema integrado composto pela 
própria Autoridade e pelas autoridades nacionais com um mandato de supervisão 
ABC/CFT, destinado a assegurar o cumprimento das obrigações em matéria de 
ABC/CFT;

16. Observa que, sempre que seja incorporado nas atividades da União, o princípio de «não 
prejudicar significativamente» deve ser respeitado no âmbito da execução do orçamento 
e das medidas corretivas necessárias que forem tomadas se quando tal se afigurar 
necessário;

17. Salienta que a política de coesão e os Fundos Estruturais e de Investimento têm sido um 
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pilar da União Europeia, uma vez que permitiram a criação e o desenvolvimento de 
projetos empresariais em regiões com maiores dificuldades, bem como o tão necessário 
investimento público nessas regiões; insta os Estados-Membros a assegurarem uma 
absorção eficaz e atempada dos fundos da política de coesão, nomeadamente 
modernizando as suas administrações e dotando-as de pessoal suficiente, de molde a 
assegurar que esses fundos sejam utilizados de acordo com o seu objetivo político; solicita 
que os programas existentes sejam implementados de forma coordenada, rápida, eficiente 
e transparente, a fim de lograr uma verdadeira recuperação e coesão da União Europeia.
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